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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 115/2018 - DE 28 DE AGOSTO DE 2018.
 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Wanthonny Bosso – Engenheiro Ambiental Efetivo, 
Matricula Funcional nº 1802, para participar da assinatura do 
documento Protocolo do Fogo do Município de Guaraí, a ser realizado na 
NATURATINS, no dia 04/09/2018, na cidade de Palmas - TO, para cobrir 
despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais).  

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2018.
                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 116/2018 - DE 28 DE AGOSTO DE 2018

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor 
Municipal, Sr. Marcelo Albino de Sousa – Secretário de Agricultura 
e Meio Ambiente, Matricula Funcional nº 3415, para participar da 
assinatura do documento Protocolo do Fogo do Município de Guaraí, a 
ser realizado na NATURATINS, no dia 04/09/2018, na cidade de Palmas 
- TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 
diária, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 2018.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 117/2018 -DE 29  DE AGOSTO  DE 2018

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIAS A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E
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Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diárias ao Servidor 
Municipal, Sr. Pablo Wiglio Correa Alves, matrícula funcional nº 1873, 
para acompanhar a equipe de futsal feminino do Projeto de Iniciação 
Esportiva Geração Campeã, nos dias 31 de agosto e 01 de setembro 
de 2018, na cidade de ITAPIRATINS – TO, para cobrir despesas com 
alimentação e hospedagem, equivalente a 01 ½ (uma diária e meia), no 
valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2018.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 118/2018 - DE 27  DE AGOSTO DE 2018.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

R   E   S   O   L   V   E 

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de diária ao Servidor Municipal 
Sr. Valdemir Alves Aguiar – Assistente Administrativo e Secretário 
da Junta do Serviços Militar, Matrícula Funcional nº 265, para fazer 
e entrega e conferência de documentos da JSM de Guaraí, junto o 
PRM/Palmas, no dia 03/09/2018, na cidade de Palmas – TO, para cobrir 
despesas com alimentação equivalente a ½ (meia) diária no valor de 
R$ 80,00 (oitenta reais), mais passagens de ida e volta no valor de R$ 
80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor, conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ,  Estado do 
Tocantins, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano de 2018.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 007/2018
PROCESSO N.º 021/2018

Nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/1993, o Excelentíssimo 
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Guaraí-TO, resolve tornar 
público que a efetuou a contratação da empresa de serviços técnicos 
especializados de Assessoria para Elaboração da Revisão Geral da Lei 
Orgânica do Município e ainda a Elaboração do Novo Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Guaraí-TO, EMÍLIO &ALVES, Assessoria e 
Consultoria Ltda-ME,  com sede na Av. Palmas Brasil, quadra 604-Sul, 
Avenida LO 15, nº 14, Salas 03/04, CEP: 77.022-018, Palmas -TO, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica/CNPJ nº.02.696.703/0001-24,  
no período de 15 de agosto à 31 de dezembro de 2018, pelo valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).

Câmara Municipal de Guaraí. Estado do Tocantins, aos 24 dias 
do mês de agosto de 2018.

DONIZETH MEDEIROS
Presidente da Câmara de Guaraí-TO
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